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                                LEI Nº. 558/2023 

 
SÚMULA:  Altera o artigo 4º da lei municipal nº. 282/2014, que institui o auxílio 
alimentação aos servidores públicos do Poder Executivo do município de Rancho 
Alegre e dá outras providências.” 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  
 
 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI  

 

 
Art. 1º - O artigo 4º da Lei municipal nº. 282/2014, de 19 de maio de 2014, (reajustado pela Lei nº 

440/20) e passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 4º - O auxílio alimentação será no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), ficando o Executivo 
Municipal autorizado a reajustar anualmente, pelo mesmo índice de reajustes e/ ou reposição salarial e 
inflacionária concedida aos servidores públicos.” 

Art. 2º - Os recursos necessários para as despesas decorrentes do Auxílio Alimentação correrão 

por conta da dotação orçamentária própria. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 
 
 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, em 08 de 
novembro de 2023. 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito  
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PORTARIA Nº. 307/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
153/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 06/11/2023, 

encerrando-se em 05/03/2024, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de 

“CARRETA-TANQUE D’ÁGUA” em fibra de vidro para 2.000 litros com pneus, com bomba de alta pressão, 

mangueiras e demais acessórios, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras, Viação e 

Urbanismo no paisagismo de diversas áreas públicas do Município de Rancho Alegre, o Servidor indicado, 

JULIO CESAR BONTORIN, Operador de máquinas e como suplente, Adaílton Cesar Pereira dos Santos, 

Chefe de Serviços de Viação, Transportes e Máquinas.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 136/2023  
Fiscal Titular: JULIO CESAR BONTORIN  
Gestor: Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo  
Contratada: LAVORPEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AGROMÁQUINAS LTDA   
Valor total do Contrato: R$ 16.757,00 (dezesseis mil setecentos e cinquenta e sete reais)  
Vigência: 06/11/2023 a 05/03/24 Modalidade: DISPENSA Nº 067/2023  
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias  do mês de 
novembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 308/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
154/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 06/11/2023, 

encerrando-se em 05/03/2024, cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica/física para o fornecimento de 

“Lousa Mágica”, a Servidora indicada, ANA PAULA MOREIRA DA SILVA, Chefe de Serviços de políticas 

públicas à mulher e de promoção à pessoa idosa e como suplente, Adriana Casaroto Alcântara, Chefe do 

Setor de Transferência de Renda e Cadastro Único.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023  
Fiscal Titular: ANA PAULA MOREIRA DA SILVA   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: G. C. FONSECA – ACESSORIOS PARA CELULARES  
Vigência: 06/11/2023 a 05/03/2024 Modalidade: DISPENSA Nº 068/2023  
Valor: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês de 
novembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 309/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
009/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 06/11/2023, 

encerrando-se em 05/11/2024, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

técnicos especializados com equipe multidisciplinar, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social, a Servidora indicada ELISÂNGELA GLEICE 

DA SILVA, Assistente Social e como suplente, Vanda Garcia Belafronte, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2023  
Fiscal Titular: ELISÂNGELA GLEICE DA SILVA   
Gestor: Secretária Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: IMPACTO - EIRELI   
Vigência: 06/11/2023 a 05/11/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023  
Valor: R$ 108.090,00 (cento e oito mil e noventa reais) 
 
 Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o 
desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 
 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  
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VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês de 
novembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 310/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
009/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 06/11/2023, 

encerrando-se em 05/11/2024, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

técnicos especializados com equipe multidisciplinar, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social, a Servidora indicada ELISÂNGELA GLEICE 

DA SILVA, Assistente Social e como suplente, Vanda Garcia Belafronte, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 139/2023  
Fiscal Titular: ELISÂNGELA GLEICE DA SILVA   
Gestor: Secretária Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: PAULO ROBERTO MOREIRA   
Vigência: 06/11/2023 a 05/11/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023  
Valor: R$ 220.286,00 (duzentos e vinte mil duzentos e oitenta e seis reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês de 
novembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 311/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
009/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 06/11/2023, 

encerrando-se em 05/11/2024, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

técnicos especializados com equipe multidisciplinar, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social, a Servidora indicada ELISÂNGELA GLEICE 

DA SILVA, Assistente Social e como suplente, Vanda Garcia Belafronte, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 140/2023  
Fiscal Titular: ELISÂNGELA GLEICE DA SILVA   
Gestor: Secretária Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: RENATO NUNES DE ASSIS LTDA   
Vigência: 06/11/2023 a 05/11/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023  
Valor: R$ 112.414,10 (cento e doze mil quatrocentos e quatorze reais e dez centavos) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês de 
novembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 312/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
009/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 06/11/2023, 

encerrando-se em 05/11/2024, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

técnicos especializados com equipe multidisciplinar, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social, a Servidora indicada ELISÂNGELA GLEICE 

DA SILVA, Assistente Social e como suplente, Vanda Garcia Belafronte, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023  
Fiscal Titular: ELISÂNGELA GLEICE DA SILVA   
Gestor: Secretária Municipal de Educação e Cultura  
Contratada: STM ASSISTÊNCIA SOCIAL E TREINAMENTO LTDA   
Vigência: 06/11/2023 a 05/11/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023  
Valor: R$ 15.760,00 (quinze mil setecentos e sessenta reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês de 
novembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 313/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
147/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 06/11/2023, 

encerrando-se em 05/011/2024, cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica/física para o fornecimento de 

“materiais de artesanato” para utilização no programa de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

e para o Projeto Construindo Sonhos desenvolvido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, a Servidora 

indicada, ANA PAULA MOREIRA DA SILVA, Chefe de Serviços de políticas públicas à mulher e de promoção 

à pessoa idosa e como suplente, Adriana Casaroto Alcântara, Chefe do Setor de Transferência de Renda e 

Cadastro Único.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2023  
Fiscal Titular: ANA PAULA MOREIRA DA SILVA   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: HERNANDES & CIA LTDA  
Vigência: 06/11/2023 a 05/11/2024 Modalidade: DISPENSA Nº 064/2023  
Valor: R$ 13.354,10 (treze mil trezentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos) 
 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês de 
novembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 314/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
150/2023 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 06/11/2023, 

encerrando-se em 05/11/2024, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em fornecimento de 

“Equipamentos de registro de controle” de jornada de servidores, a Servidora indicada Cirlene Domingues 

Correia, Agente administrativo e como suplente, Luana Teodoro de Jesus, Chefe de Gabinete e Relações 

Institucionais.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2023  
Fiscal Titular: CIRLENE DOMINGUES CORREIA   
Gestor: Secretária Municipal de Administração e Planejamento  
Contratada: GASPARINI & FERREIRA – COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA  
Vigência: 06/11/2023 a 05/03/2024 Modalidade: DISPENSA Nº 065/2023  
Valor: R$ 16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos oito dias do mês de 
novembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 092/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Nelson Martins, RG:, 

ocupante do Cargo de Secretário de Obras, Viação e Serviços Urbanos, lotado na Secretaria de Obras, 

Viação e Serviços Urbanos, para que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, no dia 06/11/2023 e 

retorne no dia 07/11/2023, com a finalidade de Comparecer ao IAT Instituto Água e Terra), para buscar 

caçambas cedidas ao Município, na cidade de Curitiba-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 550,00 (quinhentos 

e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 31 dias do mês 

de Outubro de 2023. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 093/2023         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Adriana Casaroto 

Alcantara, RG:, ocupante do Cargo de Chefe do Setor de Transferência de Renda e Cadastro Único, 

lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para que se desloque para as cidades  de Santo 

Antônio da Platina-PR, no dia 10/11/2023, com a finalidade de Participar do Debate Técnico, com 

abordagem em pratica e teoria acerca do Direito das Crianças,  Adolescentes e Idosos, e os desafios na 

era digital,  na cidade de Santo Antônio da Platina-PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme 

Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 09 dias do mês 

de Novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 094/2023 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Ligia Vieira Costa Silva, 

ocupante do Cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, lotada 

na Secretaria de Assistência Social, para que se desloque à cidade de 

Santo Antônio da Platina-PR, no dia 30/06/2023, com a finalidade de 

Participar do Debate Técnico, com abordagem em pratica e teoria acerca 

do Direito das Crianças, Adolescentes e Idosos, e os desafios na era 

digital, na cidade de Santo Antônio da Platina-PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme 

Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 09 dias do mês 

de Novembro de 2023. 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 095/2023         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Ana Paula Moreira da 

Silva, RG:, ocupante do Cargo de Chefe de Serviços de Políticas 

Públicas a Mulher e Promoção da Pessoa Idosa, lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para que se desloque para as cidades  

de Santo Antônio da Platina-PR, no dia 10/11/2023, com a finalidade de 

Participar do Debate Técnico, com abordagem em pratica e teoria acerca 

do Direito das Crianças,  Adolescentes e Idosos, e os desafios na era 

digital,  na cidade de Santo Antônio da Platina-PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme 

Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 09 dias do mês 

de Novembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 096/2023         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Elisangela Gleice da 

Silva, RG:, ocupante do Cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para que se desloque para as cidades  

de Santo Antônio da Platina-PR, no dia 10/11/2023, com a finalidade de 

Participar do Debate Técnico, com abordagem em pratica e teoria acerca 

do Direito das Crianças,  Adolescentes e Idosos, e os desafios na era 

digital,  na cidade de Santo Antônio da Platina-PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme 

Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 09 dias do mês 

de Novembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 097/2023         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Leticia Simões da Silva, 

RG:, ocupante do Cargo de Coordenadora do CRAS, lotada na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, para que se desloque para 

as cidades  de Santo Antônio da Platina-PR, no dia 10/11/2023, com a 

finalidade de Participar do Debate Técnico, com abordagem em pratica 

e teoria acerca do Direito das Crianças,  Adolescentes e Idosos, e os 

desafios na era digital,  na cidade de Santo Antônio da Platina-PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme 

Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

  

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 09 dias do mês 

de Novembro de 2023. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 098/2023         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Jackeline Mayara Biadolo 

de Sousa de Pauli, RG:, ocupante do Cargo de Chefe da Divisão de 

Programas e Ações Sócios-Assistenciais e Defesa dos Direitos 

Humanos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para que se 

desloque para as cidades  de Santo Antônio da Platina-PR, no dia 

10/11/2023, com a finalidade de Participar do Debate Técnico, com 

abordagem em pratica e teoria acerca do Direito das Crianças,  

Adolescentes e Idosos, e os desafios na era digital,  na cidade de Santo 

Antônio da Platina-PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme 

Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 09 dias do mês 

de Novembro de 2023. 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 175 - 18 de Outubro de 2023. 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral 

do Município no valor de R$ 862.764,91 (Oitocentos e Sessenta e 

Dois Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Noventa e Um 

Centavos), no Exercício Financeiro de 2023, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do 
Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 521 de 13 de dezembro de 2022. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, ao Orçamento Geral do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no valor de R$ 862.764,91 (Oitocentos e Sessenta e Dois Mil, Setecentos 

e Sessenta e Quatro Reais e Noventa e Um Centavos), para atender aos seguintes programas:  

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO  

02.001 GABINETE DO PREFEITO  

04.121.0002.2001 Manutenção do Gabinete do Prefeito  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

60 00000-Recursos Ordinários (Livres) 14.000,00 

 SUBTOTAL 14.000,00 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

03.001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

04.122.0003.2007 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

640 00000-Recursos Ordinários (Livres) 16.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

690 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA 

 

710 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 

 SUBTOTAL 66.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO  

06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  

15.452.0007.2017 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2030 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

40.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2775 00775-Outras Transferências Voluntárias Públicas  165,00 

06.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA  

15.452.0007.2019 Departamento de Obras e Gestão Urbana  
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2190 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

2300 00000-Recursos Ordinários (Livres) 124.049,00 

 SUBTOTAL 174.214,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0005.2024 Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4500 00500-Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 2007 7.436,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA 

 

1303 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

2490 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

07.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

10.301.0005.2025 Departamento de Saúde  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

51500 00500-Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 2007 20.000,00 

07.003 DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

10.301.0005.2026 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2710 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.000,00 

21051 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias 

24.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2720 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.000,00 

31051 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias 

5.000,00 

07.004 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  

10.301.0005.2027 Manutenção da Unidade Básica da Saúde  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2494 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 77.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3494 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 17.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2880 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 65.000,00 

10.301.0005.2029 Aquisições de Medicamentos  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

5500 00500-Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 2007 5.000,00 

10.301.0005.2027 Manutenção da Unidade Básica da Saúde  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2940 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 140.000,00 

07.005 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

10.304.0005.2028 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
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1497 00497-Vigilância em Saúde 4.904,16 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2497 00497-Vigilância em Saúde 100,00 

 SUBTOTAL 389.440,16 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3104 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 15.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

4104 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 3.000,00 

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

4103 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 3.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

12002 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

3180 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 5.000,00 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3350 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 12.000,00 

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3220 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.000,00 

08.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.0004.2038 Departamento de Esnino Fundamental  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3640 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 27.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3700 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,00 

3710 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 5.000,00 

51003 00107-Salário-Educação 5.110,75 

12.361.0004.2035 Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1119 00119-PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 5.000,00 

08.003 DEPARTAMENTO DE CULTURA  

13.392.0004.2039 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3850 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

13.392.0004.2040 Festividades Comemorativas  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3900 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

13.392.0004.2039 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3880 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 

 SUBTOTAL 129.110,75 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

09.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
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08.244.0009.2043 Manutenção do Gabinente da Secretária Municipal de Assistência Social  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

4000 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4010 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2934 00934-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 26.000,00 

09.002 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS  

08.244.0009.2044 Distribuição de Beneficios Eventuais  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

4090 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

08.244.0009.2046 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTEÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4730 00730-Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - PPAS 16.000,00 

 SUBTOTAL 90.000,00 

 TOTAL 862.764,91 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito de que se trata o artigo anterior, serão utilizados os recursos, 
conforme o artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64, no valor de R$ 862.764,91 (Oitocentos e 
Sessenta e Dois Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Noventa e Um Centavos), conforme 
abaixo: 

I - Anulação de Dotações: 

Anulação 

Códigos Descrição Valor 

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO  

02.001 GABINETE DO PREFEITO  

04.121.0002.2001 Manutenção do Gabinete do Prefeito  

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

30 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

 SUBTOTAL 2.000,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

12.361.0004.2034 Manutenção dos Prédios Públicos da Secretaria Municipal de Educação  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

3270 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,00 

08.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.0004.2038 Departamento de Esnino Fundamental  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3710 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 3.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3780 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.000,00 

 SUBTOTAL 10.000,00 

 TOTAL 12.000,00 
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II - Excesso de Arrecadação: 

Conta de receita 

Receita Descrição Valor 

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - MULTAS E JUROS 

7.000,00 

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - DÍVIDA ATIVA 

22.000,00 

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - 
PODER EXECUTIVO 

132.000,00 

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 IRRF - IMPOSTO DE RENDA  RETIDO NA FONTE -  PESSOA 
JURIDICA 

10.000,00 

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 
PRINCIPAL 

55.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FONTE 000 64.049,00 

1.6.2.1.02.0.1.00.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS 
- PRINCIPAL 

3.000,00 

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL 

206.110,75 

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 176/2020 - PRINCIPAL 

16.000,00 

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 55.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.11.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FONTE 104 12.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.08.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FONTE 303 2.000,00 

1.7.1.3.50.1.1.01.01.00.00.00 PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO 93.000,00 

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - 
PRINCIPAL 

50.000,00 

1.7.2.2.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - PRINCIPAL 

10.000,00 

1.7.2.9.51.0.1.02.00.00.00.00 PPAS - FR 730 - CC 14171-2 16.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.62.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FONTE 775 165,00 

1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00 PSB FNAS - FR 934 - CC 15479-2 26.000,00 

1.7.1.3.50.1.1.01.07.00.00.00 PROGRAMA DE SAÚDE - ACS - NOVO 29.000,00 

 TOTAL 808.324,75 

III - Superávit Financeiro: 

Fonte 

Fonte Descrição Valor 

00119 PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 5.000,00 

00497 Vigilância em Saúde 5.004,16 

00500 Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 2007 32.436,00 

 TOTAL 42.440,16 

    Gabinete do Prefeito, 18 de Outubro de 2023. 

__________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO 
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AVISO DE EDITAL  

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 137/2023 

 

MODALIDADE: Tomada de Preços, do tipo menor preço global. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar obras de “CONSTRUÇÃO DE PISTA DE 

CAMINHADA EM PISO INTERTRAVADO COM BLOCOS RETANGULAR”, com área total de 340,25 

metros linear. A obra será executada na margem da PR 443 – Saída para Uraí, no Município de Rancho Alegre. 

A execução da obra dar-se-á, com próprios e/ou vinculados da Secretaria Municipal de Obras, Viação e 

Urbanismo. 

VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 263.761,35 (duzentos e sessenta e três mil setecentos e 

sessenta e um reais e trinta e cinco centavos). 

 

CADASTRAMENTO JUNTO AO MUNICÍPIO: Até o dia 29/11/2023. 

 

VISITA TÉCNICA: Até o dia 29/11/2023, mediante prévio agendamento. 

 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 08 horas e 50 minutos do dia 30 de novembro 

de 2023. 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES: A partir das 09 horas 00 minutos do dia 30 de novembro de 2023. 

 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações dás 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br;  Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br; 

 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 08/11/2023. 

 

Rancho Alegre - PR, 08/11/2023. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 045/2023 

 

Pregão Eletrônico nº. 045/2023 – Autorizo e Ratifico a Despesa, emissão de empenho para Registro de Preços 

para Possíveis e Futuras Contratações de empresa especializada em Seguro de Autos para Frota do Município 

de Rancho Alegre, objetos serão executados com recursos próprios e/ou vinculados, do município de Rancho 

Alegre, em Seguro de Autos para Frota do Município de Rancho Alegre, objetos serão executados com 

recursos próprios e/ou vinculados, do município de Rancho Alegre. 

 

- GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ sob o N° 90.180.605/0001-02, com o valor total R$ 41.950,00 

(quarenta e um mil novecentos e cinquenta reais); 

 

- MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob o N° 61.074.175/0001-38, com o valor total R$ 

2.000,00 (dois mil reais); 

 

- PORTO SEGURO COMPAHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o N° 61.198.164/0001-60, 

com o valor total R$ 22.417,55 (vinte e dois mil quatrocentos e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos); 

 

 

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

Rancho Alegre, 8 de novembro de 2023. 

 

 

 

Letícia Santana Marques 

Pregoeira 

Decreto Nº 159/2023 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata das reuniões 

lavrada no dia 1 de novembro de 2023, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto aos vencedores, conforme segue: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 045/2023. 

 

OBJETO:- Registro de Preços para Possíveis e Futuras Contratações de empresa especializada em Seguro de 

Autos para Frota do Município de Rancho Alegre, objetos serão executados com recursos próprios e/ou 

vinculados, do município de Rancho Alegre, em Seguro de Autos para Frota do Município de Rancho Alegre, 

objetos serão executados com recursos próprios e/ou vinculados, do município de Rancho Alegre, com as 

seguintes empresas e seus respectivos valores: 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR ITEM - NO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

VENCEDORES/VALORES: 

- GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ sob o N° 90.180.605/0001-02, com o valor total R$ 41.950,00 

(quarenta e um mil novecentos e cinquenta reais); 

- MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., inscrita no CNPJ sob o N° 61.074.175/0001-38, com o valor total R$ 

2.000,00 (dois mil reais); 

- PORTO SEGURO COMPAHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o N° 61.198.164/0001-60, 

com o valor total R$ 22.417,55 (vinte e dois mil quatrocentos e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos); 

 

Rancho Alegre, 8 de novembro de 2023. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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DECISÃO DA PREGOEIRA 

PREGÃO Nº 041/2023 

- PMRA - FORMA ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2023. 

 

Em posse dos Relatórios de Análise de Amostras, elaborada pela Comissão Técnica Especial de Licitação, nomeada 

através do decreto nº 172/2023 de 11/10/2023, a Pregoeira decide APROVAR os itens apresentados pelas 

proponentes, a seguir: 

 

Relação de Amostras: 2S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA      

  

Item Descrição do Produto Marca Resultado 

001 KIT DE UNIFORME (CAMISETA + SHORTS) 

P/ JOGOS DE FUTSAL E HANDEBOL COM 

SUBLIMAÇÃO DRYFIT COM FATOR DE 

PROTEÇÃO SOLAR UV 

2S GENIUS APROVADO 

002 KIT DE UNIFORME (CAMISETA + SHORTS) 

P/ JOGOS DE FUTSAL E HANDEBOL 

FEMININO COM SUBLIMAÇÃO DRYFIT 

COM FATOR DE PROTEÇÃO SOLAR UV 

2S GENIUS APROVADO 

 

 

 

Rancho Alegre - PR, 8 de novembro de 2023. 

 

 

Letícia Santana Marques 

Pregoeira 

Decreto Nº 119/2023 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 069/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2023 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de Geradores de Energia para Eventos que ocorrerão na Festa de 

Aniversário do Município de Rancho Alegre e no Final de Ano, os produtos/serviços serão contratados com recursos próprios 

e/ou vinculados do Município. 

Dotação Orçamentária: 08.003.13.392.0004-2039.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (3880 – 000) 08.003.13.392.0004-

2040.3.3.90.39.00.00 Conta Despesa (3920 – 000) (3930 – 000) 

Data do julgamento das propostas: 09/11/2023. 

Data do Parecer Jurídico Favorável a Contratação: 09/11/2023 

 

ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 069/2023 

 

Referente ao processo administrativo Nº. 159/2023 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo 

do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à 

Contratação de empresa especializada na locação de Geradores de Energia para Eventos que ocorrerão na Festa de Aniversário 

do Município de Rancho Alegre e no Final de Ano, os produtos/serviços serão contratados com recursos próprios e/ou vinculados 

do Município. Com o proponente: ELENILSO RODRIGUES DA SILVA inscrita no CNPJ sob o nº. 69.310.282/0001-20 de Lutecia 

SP, com o valor total de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), tendo como fundamento o art. 24, inciso X, da Lei nº 

8.666/93, devidamente instruída através do Processo de Dispensa de Licitação nº 069/2023. 

Rancho Alegre, 09 de novembro de 2023. 

 

Michely Nunes da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada no dia 09 de 

novembro de 2023, contra a qual não houve recurso. 

 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 069/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de Geradores de Energia para Eventos que ocorrerão na Festa de 

Aniversário do Município de Rancho Alegre e no Final de Ano, os produtos/serviços serão contratados com recursos próprios 

e/ou vinculados do Município. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

VENCEDORES: ELENILSO RODRIGUES DA SILVA inscrita no CNPJ sob o nº. 69.310.282/0001-20 de Lutecia SP. 

VALOR: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 

HOMOLOGADA EM: 09/11/2023. 

 

Rancho Alegre, 09 de novembro de 2023. 

 

 

_______________________ 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 100/2023         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Carlos Alexandre 

Baratela , RG:, ocupante do Cargo Técnico em Recursos Humanos 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento para 

que se desloque para as cidades  de Maringá-PR, nos dias 07/11/2023 

e retorna no dia 08/11/2023 com a finalidade de Prorrogação do 

Trabalho prático de implantação e execução do novo sistema de folha 

de pagamento do Munícipio, SRH-Equiplano, ,  na cidade de Maringá-

PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite e 01 (uma) diária com pernoite no valor total de R$ 350,00  

(trezentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 07 dias do mês 

de Novembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 101/2023         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Flavia Julio Lemes de 

Carvalho , RG:, ocupante do Cargo Conselheira Tutelar lotada na 

Secretaria Municipal de Assistência Social para que se desloque para as 

cidades  de Santo Antônio da Platina-PR, no dia 10/11/2023 com a 

finalidade de Debate técnico, com abordagem em prática e teoria acerca 

do Direito das crianças e adolescentes e idosos, e os desafios na era 

digital  na cidade de Santo Antônio da Platina -PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será concedido 

01 (uma) diária sem pernoite no valor total de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 09 dias do mês 

de Novembro de 2023. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 315/2023 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de 

setembro de 2009 

R E S O L V E: 

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 

nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 241/2022 de 28 de dezembro 

de 2022, publicada em 29/12/2022, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 

 

MOTORISTA 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

1º Fernando José Maturano Ré 13/11/2023 90 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dez dias do mês de 

novembro de 2.023. 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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